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Jóia, 03 de março de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski
Jóia - RS

Assunto: Despacho referente à Sessão Ordinária de 03 de março de 2026

Senhor Preíeito,

O Presidente da Câmara Municipal de Jóia, Lucimar Muner de Aguiar, no uso

de suãs atribuições legais, realiza o seguinte despacho referente à Sessão Ordinária
realizada em 02 de março de 2026, enviam-se as seguintes lndicações, pedidos de
providências e Projetos de Lei aprovados.

INDICAçÃO Ne12/ 2026 -Autoria Vereador Gustavo Machado (MDB);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne16/2025 - Autoria Vereador Adenilson de Souza (PT);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA NeÍ.712026 - Autoria Vereador Valmir José Outra Vieira
(P rogressistas);
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne18/2026 - Autoria Vereador Vanderlei de Oliveira do
Amaral (Progressistas);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nef9l2026 - Autoria Vereador José Edson Oliveira Soares

(PDT);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne20l2o26 - Autoria Vereador José Edson oliveira Soares
(PDT);

PEDIDo DE PRovlDÊNclA Ne2L/2o25 - Autoria Autoria Vereador Vanderlei de oliveira
do Amaral (P rogressista s);

PEDIDO DE PRovlDÊNclA Ne22l2o26 - Autoria Autoria Vereador Vanderlei de oliveira
do Amaral (Progressistas);

PEDIDO DE PRovlDÊNCIA Ne23l2o26 - Autoria Autoria Vereador iosé Lucas da Silva
(Progressistas);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne2412026 - AuÍo-ia Vereador Adenilson de Souza (PT);

Projeto de lei ne5.085/2026 - Altera o art. 113 da Lei Municipal ne 1.310 de 17 de
dezembro de 2002.
Projeto de Lei ne5.086/2026 - Altera o número de vagas para o cargo de Lícenciador
Ambiental, estabelecidos no Art. 1e da Lei Municipal no 3.136, de 21 de março de

20L4.
Projeto de Lei ne5.087/2026 - Altera o Art. 10 da Lei Municipal no 4.484 de 29 de

:outubro de 2025.

:Projeto de Lei ne5,088/2026 - Autoriza a contratação de servidor.
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Projeto de lei ne5.089/2026 - Autoriza Abertura de Créditos Adicional Especial no
valor de RS1.295.000,00 ( Um Milhão Duzentos e Noventa e Cinco Mil Rêais ) no

Orçamento Vigente.
Projeto de Lei ns5.090/2026 - Autoriza a incluir novo Programa no PPA - Lei n"

4.436/2025, na LDO - Lei n" 4.485./2026 e a abrir crédito Especial no valor
R53L4.276,62 ( Trezentos e Quatorze Mil Duzentos e Setenta e Seis Reais e Sessenta e
Dois Centavos) no Orçamento Vigente.
Projeto de tei ne5,091/2026 - Autoriza Abertura de Créditos Adicional Especial no
valor de RS 728.350,69 ( Setecentos e Vinte e Oito Mil Trezentos e Cinquenta Reais e

Sessenta e Nove Centavos ) no Orçamento Vigente.
Projeto de Lei ns5.O9212O26 - Autoriza Abertura DE Créditos Adicional Especial no

valor de RS 252.402,L3 ( Duzentos e Cinquenta e Dois Mil Quatrocentos e Dois Reais e

Treze Centavos ) no Orçamento Vigente.
Projeto de Lei ne5.093/2026 - Autoriza Abertura de Créditos Adicional Especial no
valor de RS 728.59L,70 ( Cento e Vinte ê Oito Mil Quinhentos e Noventa ê Um Reais e

Setenta Centavos) no Orçamento Vigente
Proieto de Lei ns5.094/2026 - Autoriza Aberturã de Créditos Adicional Suplementar no
valor de RS100.175,00 ( Cem Mil Cento e Setenta e Cinco Reais ) no Orçamento
vigente.
Projeto de tei ne5.095/2026 - Autoriza abertura de Créditos Adicional Especial no valor
de RS11.391,66 ( Onze mil Trezentos e Noventa e Um Reais e Sessenta e Seis Centavos)
no Orçamento vigente.

Atenciosa mente,

Lu e Aguiar
Presidente
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